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]u\í\ . Hil~ÁMARA MUNICIPfL DE ARARAQUARA 

1\ll'' ~v..,<fl\r.s-, C O P I A 
~.~ ~ \t\\.'1 LEI N!! 1,289 
·~~· De 26 de novembro de 1963 

Dispõe sôbre o pagamento dos serviços -
de execução de pavimentação pelas inst! 
tuições de assist~ncia social, religio
sas, recreativas e esportivas,-

Artigo 12 - As instituiçÕes de assistência social, 
religiosas, recreativas. e es.portivas., fica facultado o pa::;amen, 
to dos serviços de execução de pavimentação, em 72 (setenta e 
duas) prestações mensais. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigôr na data de -
sua publicação, revogadas. as disposiçÕes em contrário,-


